
Isenções 

Subseção I 

Sociedades Beneficentes, Fundações, Associações e Sindicatos 

Art. 174.  Estão isentas do imposto as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e 
científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido 
instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins 
lucrativos (Lei nº 9.532, de 1997, arts. 15 e 18). 

§ 1º  A isenção é restrita ao imposto da pessoa jurídica, observado o disposto no parágrafo 
subseqüente (Lei nº 9.532, de 1997, art. 15, § 1º). 

§ 2º  Não estão abrangidos pela isenção do imposto os rendimentos e ganhos de capital 
auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável (Lei nº 9.532, de 1997, 
art. 15, § 2º). 

§ 3º  Às instituições isentas aplicam-se as disposições dos §§ 2º e 3º, incisos I a V, do art. 170 
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 15, § 3º ). 

§ 4º  A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades isentas para o patrimônio 
de outra pessoa jurídica, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, deverá ser efetuada pelo 
valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, no caso de doação (Lei nº 9.532, de 1997, art. 
16, parágrafo único). 

§ 5º  As instituições que deixarem de satisfazer as condições previstas neste artigo perderão o 
direito à isenção, observado o disposto no art. 172 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 10). 

Subseção II 

Entidades de Previdência Privada 

Art. 175.  Estão isentas do imposto as entidades de previdência privada fechadas e as sem fins 
lucrativos, referidas, respectivamente, na letra "a" do item I e na letra "b" do item II do art. 4º da 
Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977 (Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, art. 6º). 

§ 1º  A isenção de que trata este artigo não se aplica ao imposto incidente na fonte sobre 
dividendos, observado o disposto nos arts. 654, 662 e 666, juros e demais rendimentos e 
ganhos de capital recebidos pelas referidas entidades, o qual será devido exclusivamente na 
fonte, não gerando direito à restituição (Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 6º, §§ 1º e 2º, Lei nº 
8.981, de 1995, arts. 65 e 72, § 3º, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 11). 

§ 2º  A isenção concedida às instituições de que trata este artigo não impede a remuneração 
de seus diretores e membros de conselhos consultivos, deliberativos, fiscais ou assemelhados, 
desde que o resultado do exercício, satisfeitas todas as condições legais e regulamentares no 
que se refere aos benefícios, seja destinado à constituição de uma reserva de contingência de 
benefícios e, se ainda houver sobra, a programas culturais e de assistência aos participantes, 
aprovados pelo órgão normativo do Sistema Nacional de Seguros Privados (Lei nº 6.435, de 
1977, art. 39, § 4º). 

§ 3º  No caso de acumulação de funções, a remuneração a que se refere o parágrafo anterior 
caberá a apenas uma delas, por opção (Lei nº 6.435, de 1977, art. 39, § 4º). 

Subseção III 

Empresas Estrangeiras de Transportes 

Art. 176.  Estão isentas do imposto as companhias estrangeiras de navegação marítima e 



aérea se, no país de sua nacionalidade, as companhias brasileiras de igual objetivo gozarem 
da mesma prerrogativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 30). 

Parágrafo único.  A isenção de que trata este artigo alcança os rendimentos auferidos no 
tráfego internacional por empresas estrangeiras de transporte terrestre, desde que, no país de 
sua nacionalidade, tratamento idêntico seja dispensado às empresas brasileiras que tenham o 
mesmo objeto, observado o disposto no parágrafo único do art. 181 (Decreto-Lei nº 1.228, de 3 
de julho de 1972, art. 1º). 

Subseção IV 

Associações de Poupança e Empréstimo 

Art. 177.  Estão isentas do imposto as Associações de Poupança e Empréstimo, devidamente 
autorizadas pelo órgão competente, constituídas sob a forma de sociedade civil, tendo por 
objetivo propiciar ou facilitar a aquisição de casa própria aos associados, captar, incentivar e 
disseminar a poupança, que atendam às normas estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional (Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, arts. 1º e 7º). 

§ 1º  As associações referidas neste artigo pagarão o imposto devido correspondente aos 
rendimentos e ganhos líquidos, auferidos em aplicações financeiras, à alíquota de quinze por 
cento, calculado sobre vinte e oito por cento do valor dos referidos rendimentos e ganhos 
líquidos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 57). 

§ 2º  O imposto incidente na forma do parágrafo anterior será considerado tributação definitiva 
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 57, parágrafo único). 

Subseção V 

Sociedades de Investimento Com Participação de Capital Estrangeiro 

Art. 178.  As sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 14 de 
julho de 1965, de cujo capital social participem pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou 
domiciliadas no exterior, farão jus à isenção do imposto, se atenderem às normas e condições 
que forem fixadas pelo Conselho Monetário Nacional para regular o ingresso de recursos 
externos no País, destinados à subscrição ou aquisição das ações de emissão das referidas 
sociedades, relativas a (Decreto-Lei nº 1.986, de 28 de dezembro de 1982, art. 1º): 

I - prazo mínimo de permanência do capital estrangeiro no País; 

II - regime de registro do capital estrangeiro e de seus rendimentos. 

Art. 179.  As sociedades de investimento que se enquadrarem nas disposições deste artigo 
deverão manter seus lucros ou reservas em contas específicas, de acordo com as normas 
expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, aplicando-se-lhes o disposto no art. 63 do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 24 de dezembro de 1977, e no art. 658 deste Decreto (Decreto-Lei nº 
1.986, de 1982, art. 1º, parágrafo único). 

§ 1º  A sociedade de investimento que descumprir as disposições regulamentares expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional perderá o direito à isenção, ficando seus rendimentos 
sujeitos à tributação de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas 
(Decreto-Lei nº 1.986, de 1982, art. 6º, Lei nº 8.981, de 1995, art. 72, e Lei nº 9.249, de 1995, 
art. 11). 

§ 2º  No caso previsto no parágrafo anterior, o Banco Central do Brasil proporá à Secretaria da 
Receita Federal a constituição do crédito tributário (Decreto-Lei nº 1.986, de 1982, art. 6º, 
parágrafo único). 

Subseção VI 



Isenções Específicas 

Art. 180.  Não estão sujeitos ao imposto: 

I - a entidade binacional ITAIPU (Decreto Legislativo nº 23, de 30 de maio de 1973, art. XII, e 
Decreto nº 72.707, de 28 de agosto de 1973); 

II - o Fundo Garantidor de Crédito - FGC (Lei nº 9.710, de 19 de novembro de 1998, art. 4º). 

Parágrafo único.  A isenção referida no inciso II abrange os ganhos líquidos mensais e a 
retenção na fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira de renda fixa e de renda 
variável (Lei nº 9.710, de 1998, art. 4º).  

Subseção VII 

Reconhecimento da Isenção 

Art. 181.  As isenções de que trata esta Seção independem de prévio reconhecimento. 

Parágrafo único.  No caso do art. 176, a isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita 
Federal e alcançará os rendimentos obtidos a partir da existência da reciprocidade de 
tratamento, não podendo originar, em qualquer caso, direito à restituição de receita (Decreto-
Lei nº 1.228, de 1972, art. 2º e parágrafo único). 

 


